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PROCESSO nº. 045/12 
 

 

Procedência: PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO. 

ASSUNTO: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DOCENTE. 
 

 

PARECER nº. 042/12 

DATA: 11/07/12 
 

 

1 HISTÓRICO 

 

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação protocolou junto ao Conselho Universitário - 

Consuni, do Centro Universitário de Brusque - Unifebe, para análise e deliberação, o pedido 

de autorização docente. 

 

2 ANÁLISE 
 

De acordo com o disposto nos artigos: 2° (inciso II), 3º (§ 2º) e 47 do Regulamento do Processo 

Seletivo Docente, aprovado pela Resolução CA nº 28/10 (de 20/10/2010) e alterado pela 

Resolução CA nº 14/12 (de 14/03/2012), a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação encaminhou, 

para apreciação em Reitoria e posterior deliberação do Conselho Universitário - Consuni, a 

indicação de professor colaborador, para o 1º semestre letivo de 2012, conforme quadro abaixo: 

 

2.1. Curso de Sistemas de Informação: 

Disciplina/CH 

 
Fase 

/Turno/Turma 

Professor indicado 

pela Coordenação 

Substituto/Colaborador 

(JUSTIFICAR) 

Arquitetura de 

Computadores – 60h 

1ª fase – Not. 

 

Maiko Robin Martins  Colaborador – O 

professor titular da 

disciplina, Régis 

Alessandro 

Glonvezynski, teve seu 

pedido de afastamento 

da docência indeferido, 

perdendo a titularidade 

da disciplina. O 

professor indicado já 

atua como professor 

colaborador no curso de 

Sistemas de Informação 

com boas avaliações. Ao 

atualizar os registros no 

setor de Recursos 

Humanos percebemos 

que ficou faltando 

encaminhar esta 

autorização para 
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homologação junto ao 

Consuni. Pedimos que a 

homologação dessa 

autorização seja 

retroativa ao início do 

primeiro semestre letivo. 

SÚMULA: O Prof. Maiko Robin Martins é Bacharel em Sistemas de Informação, 

(UNIASSELVI, 2005) e Especialista em Gerenciamento de Projetos em Tecnologia de 

Informação, (UNIASSELVI, 2009). 

 

3 PARECER 

 

Diante do exposto na análise, o Conselho Universitário – Consuni do Centro Universitário de 

Brusque - Unifebe, deliberou: 
 

AUTORIZAR 

Nome Disciplina/CH 

 
Fase 

/Turno/Turma 

Curso 

Maiko Robin Martins  Arquitetura de 

Computadores – 60h 

1ª fase – Not. 

 

Sistemas de 

Informação 

      

    Brusque, 11 de julho de 2012. 
 

 

Günther Lother Pertschy (Presidente) _____________________________________________ 

Alessandro Fazzino ___________________________________________________________ 

Claudemir Aparecido Lopes ____________________________________________________ 

Heloisa Maria Wichern Zunino __________________________________________________ 

Ademir Bernardino da Silva ____________________________________________________ 

Edemir Manoel dos Santos _____________________________________________________ 

George Luiz Bleyer Ferreira ____________________________________________________ 

Edinéia Pereira da Silva Betta ___________________________________________________ 

Fabiani Cristini Cervi Colombi __________________________________________________ 

Luiz Elias Valle ______________________________________________________________ 

Marluse Castro Maciel ________________________________________________________ 

Maria Lourdes Moenster Hülse __________________________________________________ 

Rosecler Marques Putsch ______________________________________________________ 

 


